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TERMO ADITIVO II AO EDITAL IDR Nº01/2019 

EDITAL IDR– ABERTURA DO PROCESSO ELEITORAL PARA A 

COMPOSIÇÃO DAS LISTAS TRÍPLICES PARA ESCOLHA DO DIRETOR E DO 

VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL (IDR), 

QUADRIÊNIO 2019-2023. 

 

A comissão eleitoral nomeada sob a portaria IDR Nº 10, de 21 de março de 2019, 

considerando a legislação em vigor, vem alterar o Anexo I do Edital IDR Nº01/2019, que 

passa a vigorar da seguinte forma: 

 

ANEXO I – CRONOGRAMA 

ITEM ATIVIDADE PRAZO/DATA 

01 Abertura do processo eleitoral pelo Diretor do IDR 21/03/2019 

02 Apresentação pelo Conselho do IDR dos membros que 

integrarão a comissão receptora e a comissão 

escrutinadora 

Até 22/03/2019 

03 Emissão de Portaria de nomeação de comissão receptora e 

da comissão escrutinadora pela Direção do IDR   

Até 26/03/2019 

04 Entrega do Edital de eleição pela comissão receptora à 

Direção do IDR 

Até 03/05/2019 

05 Publicação do edital de eleição pela Direção do IDR Até 10/05/2019 

06 Conclusão dos trabalhos das comissões e apresentação 

dos respectivos resultados finais e documentos 

comprobatórios dos pleitos ao Conselho do IDR  

Até 18/06/2019 

07 Envio do processo para a Reitoria contendo as listas 

tríplices para que seja realizada a escolha e a nomeação 

do diretor e do Vice-diretor do IDR, quadriênio 2019-

2023 

Até 19/06/2019 
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